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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE LEME.

PROJETO DE LEI ORDINARIA N° 13/ 2024.

Institui no calendério oficial de datas de eventos do
Municipio de Leme a campanha “Diabetes em Animais”
visando a prevencao e cuidados contra a diabetes em
animais.

Art. 1° - Fica instituida, no ambito do municipio de Leme, a campanha “Diabetes
em Animais” a ser realizada anualmente no més de novembro.

Art. 2° - A campanha “Diabetes em Animais” tera por objetivo a conscientizacdo
dos tutores de animais de estimacgao sobre a importancia da prevencado e cuidados de

diabete em animais.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacdo, revogando as

disposicfes em contrério.

Sala das Sesso6es Prof. Arlindo Favaro, em 12 de marco de 2024.
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| JUSTIFICATIVA

A referida Lei Ordinaria tem como finalidade as acdes de conscientizacao,
prevencéao, deteccao e cuidados contra diabetes em animais.

A diabete ndo é uma exclusividade dos humanos. Nos animais de estimacao,
como cdes e gatos, a incidéncia dessa doenca também esta aumentando
consideravelmente.

A realizacdo da campanha “Diabetes em Animais”, em paralelo aquelas ja
realizadas para homens e mulheres, tem por objetivo a conscientizacdo dos tutores de
animais de estimacao sobre a importancia da prevencéao e cuidados de diabetes pois
trata-se de uma doenca cronica e sistémica. Diabetes em caes e gatos € provocado
por uma deficiéncia parcial ou absoluta do horménio insulina (Diabetes Mellitus) e
por disturbios hidricos relacionados ao horménio antidiurético (Diabetes Insipidus).

A prevencéo, cuidados e o diagnostico sdo fundamentais para evitar a instalacao
dessa patoldgica e elevar as chances de cura em animais acometidos.

Vale lembra que o més de novembro ja conta com a campanha “Novembro Azul
Animal” que traz a conscientizacdo dos tutores em relacdo ao cancer de préstata e a
importancia de exames em caes, contudo novembro também é o més da prevencgao e
controle do diabetes mellitus, uma doenca enddcrina comum em humanos mas nas
Gltimas décadas tem sido mais incidente em cées e gatos.

Dado a relevancia da matéria para a garantia do Bem-Estar animal, peco o apoio

dos nobres Vereadores para aperfeicoamento e célebre aprovacéo da proposta.
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